
 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

ANEXO II 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Inseticidas, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 

INSETIICDA PIRETROIDE 

CONCENTRADO EMULSIONÁVEL, 

COMPOSTO PELOS ATIVOS: 

Alfacipermetrina 5% (p/p) E 

PIRIPROXIFEM 5% (p/p), 

EMBALAGEM COM FRASCO DE UM 

LITRO. REGISTRO NO MS NA 

CATEGORIA “ENTIDADES 

ESPECIALIZADAS” E INDICAÇÃO EM 

RÓTULO APROVADO POR ESTE 

ÓRGÃO PARA CONTROLE DE 

BARATAS, MOSQUITOS, 

PERCEVEJOS, CARRAPATOS, PULGAS 

E MOSCAS. 

SISTEMA DE AÇÃO: O PIRIPROXIFEM 

É UM REGULADOR DE 

CRESCIMENTO, QUE ATUA SOBRE O 

INSETO DE FORMA ANÁLOGA AO 

HORMÔNIO JUVENIL, INIBINDO A 

SÍNTESE DE QUINTINA E IMPEDINDO 

O SEU DESENVOLVIMENTO. A 

ALFACIPERMETRINA INSETICIDA 

QUÍMECO PIRETRÓIDE, AGE NAS 

CELULAS NERVOSASNOS INSETOS 

OCASIONANDO PARALISIA E 

MORTE. 

24 LITROS 138,37 3.320,88 

2 

INSETICIDA CONCENTRADO 

EMULCIONÁVEL, PARA CONTROLE 

DE VETORES DE AMPLO ASPECTO, 

COM INDICAÇÃO NO RÓTULO PARA 

COMBATE A SETE VETORES, 

COMPOSTO DICLORVÓS 78%, ALFA-

24 FRASCOS 68,33 1.639,92 



 

 

 

 

 

CIPERMETRINA 5%, EMBALAGEM 

250ML, PARA FÁCOL TRANSPORTE E 

LOGÍSTICA, REGISTRADO NA 

ANVISA 

3 

INSETICIDA A BASE DE ESPINOSADE 

(ESPINOSINA A ESPINOSINA D) 20,6%, 

DERIVADO DA FERMENTAÇÃO 

BIOLÓGICA DE 

SACCHAROPOLYSPORA SPINOSA, 

FORMULAÇÃO CONCENTRADO 

EMULSIONÁVEL, PARA CONTROLE 

DE AEDES AEGYPTI, AEDES 

ALBOPICTUS, CULKEX 

QUINQUEFASCIATUS E ANOPHELES 

SP 

03 LITROS 5.957,00 17.871,00 

4 

RATICIDA SOB A FORMA DE GRÃOS 

INTEGRAIS DE GIRASOL, 

COLORAÇÃO AZULADA, PRONTO 

PARA USO, DOSE ÚNICA, COM 

SUBSTANCIA AMARGANTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE 1KG, COM SACHÊS 

DE 20 GRAMAS. PRINCÍPIO ATIVO: 

FLOCOUMAFEN 0,005%. PRODUTO 

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. GRUPO QUÍMICO: 

CUMARÍNICO 

60 KG 37,07 2.224,20 

5 

 RATICIDA ISCA EM BLOCOS 

EXTRUSADO, PARA PRONTO USO, 

EMBALAGEM DE 1KG (BLOCOS 

EXTRUSADO DE 20G, EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE, PARA 

FACILITAR O TRANSPORTE E 

PROTEGER O ATIVO) GRUPO 

QUÍMICO: DERIVADO DA 

CUMARINA. PRINCÍPIO ATIVO: 

FLOCOUMAFEN 0,005%. PARA 

CONTROLE DAS TRÊS ESPÉCIES DE 

ROEDORES URBANOS: MUS 

MUSCULLUS, RATTUS RATTUS E 

RATTUS NOVERGICUS. 

60 KG 99,17 5.950,20 

6 

LARVICIDA BIOLOGICO SOLUÇÃO 

AQUOSA CONCENTRADA A BASE DE 

BACILLUS THURINGIENSIS, VAR 

ISRAELENSIS CEPA AM65-52 A 1,2%, 

POTÊNCIA APROXIMADA DE 1200BT 

UIT/MG, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE 20 LITROS (2X10L). 

REGISTRADO NO MS NA CATEGORIA 

“EMPRESA ESPECIALIZADA” E COM 

20 KG 278,49 5.569,80 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO EM RÓTULO PARA 

CONTROLE DE CULEX 

QUINQUEFASCIATUS, AEDES 

AEGYPTI R SIMULIUM PERTINAX 

(BORRACHUDO) PRAZO DE 

VALIDADE DE 24 MESES A PARTIR 

DA DATA DE FABRICAÇÃO. 

7 

ISCA MOLUSCICIDA A BASE DE 

METALDEÍDO 5% P/P FORMULADO 

EM MINI-PALLETS AZULADOS PARA 

CONTROLE DE CARAMUJOS E 

LESMAS. PRODUTO REGISTRADO NO 

MS PARA USO POR ENTIDADES 

ESPECIALIZADAS. EMBALAGEM EM 

CAIXAS COM 10 UNIDADES DE 

1KG.50.000 GRÃOS POR KG, COM 

MAIOR UNIFORMIDADE, PARA 

CONTROLAR OS CARAMUJOS E 

LESMAS E EM TODAS AS SUAS 

FASES. RESISTENTE Á UMIDADE 

EXTRUSADO. 

30 KG 103,75 3.112,50 

8 

LARVICIDA BIOLÓGICO 

CONCENTRADO SECO, FORMULADO 

EM GRÂNULOS DISOERSÁVEIS WG 

EM ÁGUA, A BASE DE BACILLUS 

THURINGIENSIS, SOROTIPO H14 

(POTÊNCIA APROXIMADA 3000 BT 

ITU/MG) 37,4% P/P APRESENTADO EM 

CAIXA COM 24 POTES PLÁSTICOS DE 

0,5KG, PARA CONTROLE DE LARVAS 

DE MOSQUITO. 

20 POTES 773,70 15.474,00 

9 

INSETICIDA BIFENTRINA A 20% 

CONCENTRADO EMOCIONÁVEL- 20 

CE, GRUPO QUÍMICO PIRETRÓIDE, 

EMBALAGEM DE 1 LITRO, 

INDICAÇÃO DESCRITA NO RÓTULO: 

BARATAS, MOSCAS, MOSQUITOS, 

VOLTDOS PARA UBV E FOG, 

ESCORPIÕES, FORMIGAS, PULGAS, E 

CUPINS DE MADEIRA, 

24 LITROS 408,16 9.795,84 

 

1.2. O valor total deste Registro de Preço é de R$ 64.958,34 (sessenta e quatro mil 

novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos). 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência, para o Registro de Preço 

para futura e eventual aquisição de inseticidas para o controle de pragas e vetores em 

nosso Município. 

2.2. Foram adotadas as técnicas quantitativas e de estimação com os seguintes 

requisitos: histórico de consumo e utilizações prováveis. Também se levou em 

consideração o consumo dos anos anteriores, usando como base o último processo 

licitatório – Proc. Licitatório n.º 062/17, segundo dados constantes dos Relatórios 

apurados pelo Setor de Compras, anexos aos presentes autos.  

 

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Por ser tratar de bens de natureza comum, será adotada a Licitação na modalidade 

de Pregão, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de 03 (três) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento pela empresa. A entrega será parcelada de acordo com a 

quantidade solicitada pela Secretaria Municipal. 

 

4.2. O prazo de validade dos produtos, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 02 

(dois) anos ou 80% (oitenta por cento) do prazo de validade, quando este for inferior a 

02 (dois) anos. 

 

4.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

 

5.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 



 

 

 

 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 



 

 

 

 

 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 



 

 

 

 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da Contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



 

 

 

 

 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

                                                            365 

 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 



 

 

 

 

 

11.3. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

11.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

11.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

 

11.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a administração pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

 

11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união com 

o consequente descredenciamento no sicaf pelo prazo de até cinco anos; 

 

11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.3.3, 11.3.4 e 11.3.5 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 



 

 

 

 

 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Natividade, 19 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Marília Machado Serrano do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 011/2020 

 

 

 

 


